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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”
INDICAÇÃO 271/2023

[bookmark: _GoBack]Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito Zenildo Brandão Santana (Zé Cocá), extensivo ao Secretário Municipal de Governo, Vagner de Castro Amparo, e ao Secretário de Serviços Públicos, Helder Souza Santos, no sentido de viabilizar juntamente à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – Correios (Agência de Jequié), a implantação de placas com Código de Endereçamento Postal (CEP) para as ruas do Loteamento Itaigara, no Mandacaru.
JUSTIFICATIVA

A entrega de correspondências em algumas localidades de Jequié vem sendo dificultada pela inexistência do CEP. Após recebermos informações de moradores do Itaigara, no Mandacaru, de que ruas dessa localidade ainda não dispõem do Código de Endereçamento Postal (CEP), fornecido pelos Correios, reivindicamos a implantação dos CEPs nas vias do Loteamento Itaigara, bairro Mandacaru, em nosso município. 

Pois, além disso, existe ainda localidades que utilizam CEPs genéricos, a exemplo de conjuntos habitacionais ou novos loteamentos, dificultando assim a regularidade de endereçamento e entrega de correspondências ou compras online. 


Assim, pedimos ao Poder Executivo Municipal que viabilize o atendimento de tal solicitação, com sentido de melhorar a vida da população do Itaigara. 


Sala das Sessões, 24 de abril de 2023.




SAN DAVID PEREIRA ARAGÃO
Vereador


    ATENDA- SE                  ARQUIVE-SE

Sala das Sessões em........../........../.........

      ______________________________
Presidente

ATENDIDO

Of.  n.º ______________________
                                                                         
Em: _____/_____/_____
	
__________________________
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